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Oficio n' 0 505 12022-GP IPI/rC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáccres - MT - CEP 78210-056

I d ent i fi c aç ão I ntcrua-Mçl:prardo 6. 9 1 B I 2022. d e 2 4 I 0212022

Senhor Presidente

Subrretemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei n.
020, de 2l de março de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Ádicional Especial em favor do Serviçcs de Saneamento Ambiental Ágrr^
do Pantanal, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

^lANTONIA E IFÍ\E LII}EITATO DIAS
feita de Cáceres

Av. Btasil, r'ro 119 - Centro Opcracional cle Cáoeles -- COC - CIIP 78.210-906 Cágel.e-s - tvl't' - lj|:a.sil -
PAIIX: (065)3223-1500 - u,wrv.caccres.nrt.sor,.br- Il-mail: gabinete.cacer.cs(?grnail.corr



Estado de Grosso
PREFEITURA MUNI

Ofício n'0505/2022-GPIPMC - fls. 02

PAL DE CACERES

m relativ no 020 de ma

Excelentíssimo Senhor Presidente da

Grosso:
Senhores Vereadores:

àmara Municipal de Cáceres, Mato

É rrosto dever encaminhar ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 020, de 1 de março de 2022, QUo DisPõe sobre

autorização para aberturct de Credito 'cional Especial em favor do Serviço de

Saneamento Ambiental Águas do Panto I anexo.

O Crédito Adicional , a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 3.000.000, (três milhões de reais), cujos recursos

serão cobertos mediante a anulação 1 de dotação orçamentârta.

O PL 02012022 tem Por fi idade readequar a classificação contábil

diminuir

as despesas que afetam o limite de de com pessoal do Município.

A referida matéria atende que estabelece o art. 43, §1o, III, da Lei

4.320, no que tange à indicação do

orçamentária existente e discriminada

urso, anulando parcialmente dotação

art. 3" do Projeto de lei, bem como a

destinação específica da criação do c , nos termos legais.

Ante ao exposto, solici s o apoio dos membros do Legislativo

i 02012022, nos termos do Regimento

das despesas com pessoal terceirizado, altando que tal alteraçáo râ

cacerense para aprovar o Projeto de

Interno dessa Casa, em caráter de urgê

Ao ensejo, externamos

consideração.

urgentíssima.

votos de elevada estima e distinta

Av. Blasil, nu I l9 - Centro Opet'acional de

ANTÔNIA ELI I}T]I{ATO DIAS

COC --CEP 78.210-906 Cácet'es MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEI'runA MUNICIp^L »u cÁcnnBs
PRocuR^rroRIA GttRAL oo uuNtcÍpto

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor do Serviço de
Saneamento Ambiental Águas do pantanal.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADo DE MATO GRosso, no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo aft.74, inciso IV, da Lei orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1'o Fica abcrto, no orÇamcnto vigentc, Cródito Adicional Especial no valor de R$ 3.000.000,00
(três milhões de reais).

Art' 2 O crédito preconizado no art. 1o dcsta Lei clestinar-se-á espccificamcnte a possibilitar cobrir
despesas do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pela inclusão de projeto,
categoria econôrnica, Srupo de natureza de dcspcsa, modalidade de aplicação, elementos de
despesas, fonte de recursos e terão as seguintes caractcrísticas financeiras e funcional-programáticas;

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.37.00 1.00 3.000.000,00

Art' 3' Os recursos necessários à abertura do crédito que trata o art. 1o scrá coberto ,os termos do
item III, parágrafo 1o, do artigo 43, dalei n" 4.320 del7 de rnarço dc1964,mcdiante anulação parcial
da (s) seguinte (s) dotação (s) orçamentária (s):

pRoJD',fO DE LEr N" 020 DE 2r IIE MARÇO DE 2022
Avenjtla Ilrasil rr" I I 9 - CEP-7t1.200.000 Fonc: (065) 3223-l 939 Ilairro Jarclinr Cetestc

Cáceles Malo (irosso

Orgão: 04 - sEr(vrÇo DE SANEAM
I'ANTANAL

Unidade: 01 - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBM
PANTANAL

Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção; 512 - SANEAMENI'O BÁSrcO UI{UAI\rO
Programa: 1013 - AGUA TITATADA E SAúM
Proj/Atividade: 2125 - MAN C/ AS ATIVTDADES OPEnACIONATS

Orgão: 04 - sERVrÇO DE SANEAMENTO AM
Unidade: 01- sERVrÇO DE SANEAMENTO
Função: 17 -SANEAMENTO
Subfunção: 512 - SANITAMEN'I'O BÁSICO UNBANO
Programa: 1013-AGUATRATADAESffi
Proj/Atividade: 2125 - MAN C/ AS ATIVTDADES OI'ERACTONAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor RS
3.3.90.34.00 1.00 3.000.000,00



PROCURADORIA

Art.4o O Crédito Adicional Especial

2021.-LOA/2022,Lei nu 3.015, dc 23 de

dezembro de2021.-PPA/7022-2025 e suas a

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data

Cáccrcs/MT, em

ANTÔNI

Avenicla l]rasil n') l9 CEP-

Grosso.

ESTADO DE GROSSO

PREFEITURA MUNI AL DE CÁCERES

DO MUNICIPIO

integrar a Lei no 3.01.6, de 23

bro de 2021.-LDO/2022 eLei
de dezembro de

no 3.014, de 23 de

EL

a publicação.

março dc2022.

ERATO DIAS
pal

PROJTJ'|O DE I-EI N" 2l DE MARÇO I)E 2022

: (065) 3223-1939 ll.rirro Jardinr Celeste


